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Lei Municipal nº 3.410, de 15 de janeiro de 2025. 

 

DENOMINAÇÃO RUA “MARCIONILA GOMES DA SILVA”, 

EM GRAÚNA, NESTE MUNICÍPIO. 

 

O Presidente da Câmara de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições conferidas pela 

Lei Orgânica do município faz saber que o Plenário da Câmara APROVOU, e ele, PROMULGA a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º. Fica denominada Rua “MARCIONILA GOMES DA SILVA”, a via pública sem saída que se inicia 

na estrada de acesso ao Vale de Canaã e termina em frente a um terreno de propriedade do Município de 

Itapemirim, localizado no bairro Graúna, neste Município. 

 

 Art. 2º. Fica o poder Executivo Municipal responsável em colocar placas indicativas no local, e comunicar 

por ofício às empresas fornecedoras: de energia elétrica, de água e saneamento e aos Correios a existência 

desta Lei. 

 

 Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Tiago Faria Leal 

Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 

Biênio 2025/2026 
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Lei Municipal nº 3.413, de 15 de janeiro de 2025. 

 

RECONHECE E DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E PRODUTORES 

RURAIS  DE AFONSO - AMA. 

 

O Presidente da Câmara de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições conferidas pela 

Lei Orgânica do município faz saber que o Plenário da Câmara APROVOU, e ele, PROMULGA a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública, para todos os efeitos no âmbito do Município de 
Itapemirim o A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E PRODUTORES RURAIS  DE AFONSO - AMA, sociedade 
civil, sem finalidade econômica, com personalidade de direito privado, fundada em 18 de março de 2020, inscrita 
sob o CNPJ nº 37.361.530/0001-75, e com sede na Rua Projetada, s/n, Afonso, Piabanha do Norte, 
Itapemirim/ES. 

  
Art. 2º Cessará automaticamente os efeitos da declaração de utilidade pública caso a entidade: 
  
I - Altere a finalidade para a qual foi instituída ou negue-se a cumpri-la; 
  
II - Modifique seu estatuto ou sua denominação dentro de 30 (trinta) dias contados da averbação 

do Cartório de Registro de Títulos e Documentos, e não o comunique ao órgão competente do Município. 
  
III - Seja utilizada para fins políticos, ferindo os princípios para qual foi criada; 
  
IV - Utilize recursos públicos em desobediência às legislações pertinentes; 
  
V - Promova atos de desordem ou de incentivo à desobediência civil. 
  
Art. 3º O Fica o Executivo Municipal responsável por adotar no que lhe couber as providências 

necessárias ao cumprimento desta legislação. 
  
Art. 4º O Poder Executivo atribuirá competência a um de seus órgãos a fim de que realize a fiel 

fiscalização do cumprimento da Lei. 
  
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Tiago Faria Leal 
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 

Biênio 2025/2026 
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Lei Municipal nº 3.414, de 15 de janeiro de 2025. 

  

INSTITUI A "SEMANA DO MINEIRO" NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM. 

 

O Presidente da Câmara de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições conferidas pela 

Lei Orgânica do município faz saber que o Plenário da Câmara APROVOU, e ele, PROMULGA a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica instituída, no âmbito do Município de Itapemirim, a "Semana do Mineiro", a ser celebrada 

anualmente na semana em que recai o dia 15 de outubro, em homenagem aos mineiros. 

 

Art. 2º. A "Semana do Mineiro" será incluída no Calendário Oficial de Eventos do Município de Itapemirim, 

podendo realizar programação especial voltada ao turismo, cultura e lazer, destacando as tradições mineiras. 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Tiago Faria Leal 
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 

Biênio 2025/2026 
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Lei Municipal nº 3.415, de 15 de janeiro de 2025. 

  

DÁ DENOMINAÇÃO DA QUADRA ESPORTIVA “OLAVO 

DOS SANTOS FILHO”, EM CÓRREGO DO OURO, NESTE 

MUNICÍPIO. 

 

O Presidente da Câmara de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições conferidas pela 

Lei Orgânica do município faz saber que o Plenário da Câmara APROVOU, e ele, PROMULGA a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica denominada a Quadra Esportiva na localidade de Córrego do Ouro, neste Município, de 

“OLAVO DOS SANTOS FILHO” 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal responsável em colocar placas indicativas no local. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Tiago Faria Leal 
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 

Biênio 2025/2026 
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Lei Municipal nº 3.416, de 15 de janeiro de 2025. 

  

DÁ DENOMINAÇÃO DE RUA “DONA DECA”, EM ITAOCA, 

NESTE MUNICÍPIO. 

 

O Presidente da Câmara de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições conferidas pela 

Lei Orgânica do município faz saber que o Plenário da Câmara APROVOU, e ele, PROMULGA a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica denominada Rua “Dona Deca”, a via pública que, se inicia Vinicius de Moraes e termina na 

João Venâncio, em Itaoca, neste Município. 

 

Art. 2º. Fica o poder Executivo Municipal responsável em colocar placas indicativas no local e comunicar 

por ofício, à EDP Escelsa, o SAAE e aos correios a existência desta Lei. 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Tiago Faria Leal 
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 

Biênio 2025/2026 
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Lei Municipal nº 3.417, de 15 de janeiro de 2025. 

  

DÁ DENOMINAÇÃO DE RUA “BADO MAGALHÃES”, EM 

JOACIMA, NESTE MUNICÍPIO. 

 

O Presidente da Câmara de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições conferidas pela 

Lei Orgânica do município faz saber que o Plenário da Câmara APROVOU, e ele, PROMULGA a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica denominada Rua “Bado Magalhães”, a via pública entre as ruas Bom Jesus e Boas Novas, 

atrás do campo society do senhor Zé Carlos, em Joacima, neste Município. 

 

Art. 2º. Fica o poder Executivo Municipal responsável em colocar placas indicativas no local e comunicar 

por ofício, à EDP Escelsa, o SAAE e aos correios a existência desta Lei. 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Tiago Faria Leal 
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 
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PORTARIA Nº 074, DE 15 DE JANEIRO DE 2025 

NOMEIA SERVIDORA EM 
CARGO COMISSIONADO. 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1º. Nomear a Sr.ª MAIZA BERNADINO VIMERCATI para 

exercer o cargo em comissão de Assistente de Gabinete (GV) 

Nível 1, de referência C-C-5, lotado no Gabinete do Vereador 

Tiago Faria Leal, neste Poder Legislativo. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Itapemirim-ES, 15 de janeiro de 2025. 

Tiago Faria Leal 

Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 

Biênio 2025/2026 

PORTARIA Nº 075, DE 15 DE JANEIRO DE 2025 

TORNA SEM EFEITO A 
PORTARIA Nº 028/2025. 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1º. TORNAR SEM EFEITO a Portaria de nº 028, publicada 

no Diário Oficial Edição n.º 2.565, em 3º de janeiro de 2025. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Itapemirim-ES, 15 de janeiro de 2025. 

Tiago Faria Leal 

Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 

Biênio 2025/2026  

PORTARIA Nº 076, DE 15 DE JANEIRO DE 2025 

AUTORIZA SERVIDOR E 
VEREADOR DIRIGIREM VEÍCULOS 
OFICIAIS DA CÂMARA DE 
ITAPEMIRIM 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1º. AUTORIZAR dirigir os veículos oficiais pertencentes à 

Câmara Municipal de Itapemirim, o seguinte servidor e Vereador 

abaixo, devidamente habilitado: 

I. MANOEL DE OLIVEIRA LIMA – Diretor Geral, 

portador da CNH 03857785977, categoria “AB”, com 

validade até 29 de janeiro de 2026. 

II. VANDILSON TOMAS DE ARAUJO – Vereador, 

portador da CNH 02025086127, categoria “AB”, com 

validade até 14 de janeiro de 2030. 

Art. 2º. Dê-se ciência aos servidores designados 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Itapemirim-ES, 15 de janeiro de 2025. 

Tiago Faria Leal 

Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 

Biênio 2025/2026 

PORTARIA Nº 077, DE 15 DE JANEIRO DE 2025 

NOMEIA SERVIDOR EM 
CARGO COMISSIONADO. 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1º. Nomear a Sr. WEVERTON PAULENT FRANCELINO 

para exercer o cargo em comissão de Assistente de Gabinete 

(GV) Nível 1, de referência C-C-5, lotado no Gabinete do 

Vereador Vandilson Tomas de Araujo, neste Poder 

Legislativo. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Itapemirim-ES, 15 de janeiro de 2025. 

Tiago Faria Leal 

Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 

Biênio 2025/2026 
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